
DECRETO Nº 000119/2026, DE 20 DE ABRIL DE 2026.

Declara luto oficial no Município de Ecoporanga/ES

pelo falecimento do Senhor Anildo Moreira Tavares.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Anildo Moreira Tavares, ocorrido

em 20 de abril de 2026, fato que causou grande comoção no seio da

comunidade ecoporanguense;

CONSIDERANDO que o homenageado era figura amplamente conhecida e

respeitada no Município, tendo construído ao longo de sua vida relações

pautadas na amizade, no respeito e na convivência comunitária;

CONSIDERANDO que sua partida deixa uma lacuna irreparável entre

familiares, amigos e todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo;

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Poder Público municipal prestar

justas homenagens e solidariedade às famílias enlutadas e à comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias no Município de

Ecoporanga/ES, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Senhor

Anildo Moreira Tavares.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos

20 dias do mês de abril do ano de 2026.

JOSÉ LUIZ MENDES

Prefeito Municipal
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